8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.04.2025

PROJETO LEI 816/2025, DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 38/25


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Deputado Cássio Gois emitir parecer em plenário pelas Comissões pertinentes.

O SR. CÁSSIO GOIS - Projeto de Lei do Poder Executivo, Mensagem 38/2025. Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 304.100,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social – Seas.”.
É um projeto de autoria do Governo do Estado, que se encontra dentro das normas regimentais. Nós somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Cássio Gois. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
